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fi'ixa pcr'ccntual pan a revlsao geral tln 
remuneração dos servidores públicos do 
Tr'ibunal de Contas do I':stado da Par'aíba e dá 
outras providências, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLf.IA LI<~G1SLATJVA DO 
ESTADO DA PARAIBA 

Faz sa be r que a Assemhki <l [.t.:gislativa dt.:creta, c cu, em razão 
da sa nção tác ita, nos term os do Si" do Arl. 196 da Resolução n° 
1.57R/2012 (Regimento Interno) c/c o ~ 7° do art. 65, da Constitui ção 
Estadua l. Promulgo a seguinte Le i: 

ArL 1° I:iea es tabelecido u percentual de 9% (nove inte iros por 
cento) para a revisão gera l anual da remuneração dos servidores do 
T ribunal, para o período de ju lho de 20 15 a junho de 20 16. 

A r!. 2° Ficam al terados os va lores prev istos no AnL:xo VI da 
Le i na 8.29012007 , dev idos aos servidores pelo exercíc io das Funções de 
Co nfian ça (TC-FC) do Quadro Comiss io nado, que passa a v lger eOI11 os 
va lo res que cOll stam Il O Anexo LJnit.:o da presente Lei. 

Al't, 3° As despesas resu ltantL:s da aplicayão dcsta Lei co rrerâo 
à conta dos rec ursos orçal11 ent;'l ri os co nsignados na Le i Orçnmcntária 
Anua l em l~lvor do T ri bu na l de Contas dn Estado. 

A r t. 4° O di sposto nesta Lei aplica-se, no que couber, aos 
aposentados e pensioni stas, nos ternlOS da Co nst ituição Federal, c 
s4bsidial'iamcnte, da Lei Co mplementa r Estad ual n° 58/2003. 



Ar1. 5° Esta Le i entra em vigor na data dc sua publi cação, com 
efeitos retroativos a 1° dejulho de 2011\ ~_ 

Paço da Assembleia I .cg isla.ti~/do IJ tado da Paraíba, "Casa de 
Epitácio Pessoa", João PC,5soa, 15 c1é iLlI~~c 2h 15. ("" . \ 
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ANEXO ÚNlto 
K.'-fl!'i 1. 

ANEXO VI 

Quadro Conlissiohado (QCJ - FlJnçlle~ de Cotl/illtlça (TC-FC) 

Tabela de Vlllores 

Valores em R$ 

.-------=--~--:::-
Funções de Cnllfi'lIIça (FC) Cód_igo_ _ Valo '-r _---1 

Diretor de Auditori a e Fiscali ':5~~<:' ____ TC-r-C-O ~-~_ ~}80,00 __ 
Chere de I)epartame,::.~_ TÇ- FC-02-A ___ 5.240,00 
Coordenador da Ouv idoria TC- FC-02-13 5 .240,00 
Assessor Técnico 
Chefe de Divisão 

___ _ __ ___ __ ~ C-FÇ:-O~A 4.370,00 
TC-FC-03-B 4.37.9-,ºº-_ 
TC-FC-04-A 2.950,00 

~ ---,------
TC-FC-O~-~ _ _ __ ~.:9JO,OQ 

T<-~I~C-O-,) :A _ _ 2.:160,0°_ 
TC- fS:-05- 1} _ 2 .1:!6 0,(]0_ 
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